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EMENDA: AclesÇe novo artigo ao PÍojçto
003/2016. a ser renumerado na rcdacão final.

Fica ACRESCIDO ao projeto em evidênÇìa, o sçguinte aúigo, a ser nümelado rÌa
redação final:

Art. ....{] Contrato de Programa a ser firmaclo entre o Município de Londdna com a
Compaúia de Saneamento do Paraná (SANEPAR) pam a prestação de serviços
públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário de que trâta esta lei,
deveiá conter, obrigaioriamente, uma cláusula em que conste:

I que os serviços terceiÌ:izados de rçosição de calçadas e/ou asfalto, inch-rindo
accssibilidado, dovcrão scr realizados com prozos máximos de 3(três) dios úteis;

Parágrafo úrico: Nas obras de maior porte, entendidas como aquelas de grande extensão
linclr, a reposição de calçadas e/ou asfalto, incluìndo acessibilidade, devorào ser
realizados com prazos máximos de 10(dez) dias úteis;

II que cada intervoüção no sistema viário paÍa a execução ou implantação deve atendeÍ
poÍtarias da Secretaxia MunicipaÌ de Obras e Pavimentação, sendo que as referidas
intervenções deverão obedecer as nolmas técnicas; e

III - que em todas as interyenções os materiais utilizados estarão sujeitos âo controle e
fiscalização da Gerência de Laboratório da Secretaria Municipal de ObÉs e
Pavimentação.

Pârágrâfo único. O valor da multa em oaso de descumprimeoto ao disposto neste
afiigo seÍá definido mediante Decreto Municipal, ouüdo o Comitê Mudcipal de
Acompaúamento da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Agua e Esgotamento
Sanitário.
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Estamos encamiúando Em€nda Aditiya ao Proj€to de Lei n'003/2016,

que autodza o Poder Executivo Municipal a estabeÌecer com o Govemo do Estado do

Parará a gestão associada para a prestâção, planejamento, regulação e fiscalizâção dos

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitiário em regime de

compartilhamento de titularidade no Município de Londrina, inserido na Região

Meuopolita.na de Londrina, a fim de garantt uniformidade às diversas Emendas

apresentadas pelos Vereadores.

Segundo consta do Relatório da Assessoda Jurídica, as Emendas 06, 26 e

17 roferem-se a estipulação de critérios e prazos pam a reposição de calçadas e âstàlto

em intervenções de calçadas e vias no Município.

A fim de apresentaÌ uma proposta razoâvel e que atenda a essência da

propositua dos Edis contidas €m suas justificativas, propomos a adição de um novo

arligo, estabelecendo critédos e paúÍnehos técnicos para as obras da SANEPAR.

Por estamos celtos dos objetivos qug pelmeamm a elaboração deste

documento, mântendo as razões inioialmente expostas, solicitamos a essa Casa dç Leis

o acatam€nto e a aprovação do projeto em referência.

17 de Março de 2016.
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Londrina, 17 de Março de 2016.

Ao Excelentíssimo Seúor

Fábio André Tesia

Presidente da Câmara Municipal

Londrina. PR.

Assunto: Ençamiúa Emenda Aditiva ao Proj€to de L€i n'. 003/2016.

Atenciosamente,

S€nhor Presidente,

Estamos encamiúando a essa egrégia Câmara, para o indispensável
exame e aprcvação dos lobres ver_eadores, Emenda Aditiva, conformc disposto no afi.
165 do Regimento Intemo da Câmara, ao Prcjeto d€ L€i n". 003/2016, que autonzâ o
PodeÍ Exeoutivo Munioipal a estabeleoer com o Govemo do Estado do PaÉná a gestão
associada para a pÌestação, planejamoíto, regulação e fiscalização dos serwiços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário em regime de compaúilhamento de
tihrladdade no Município de LondÍina, inserido na Região Metropolitana de Londrim
Justificativa anexa.


